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EXECUTIVON. DE19 DEMARÇODE2013.
PUBL "DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃODE00 'A'CELICA

CONSTRUÇÕESIRREGULARESECLANDESTINASE04 Q4
DÁOUTRASPROVIDENCIAS"

q 55
LUIZANTONIO MILHORANÇA, prefeitoMunicipaldeAngélica- MS,nousodas
afribuições quelheconfereo III,doartigo52,daLeiOrgânicaMunicipal,faz
satwquea Câmara Municipal aprovou;sancionae promulgaa Lei
ComplementarMunicipal:

Art.10.fica0 Executivo a asedificaçõesirregularese
clandestinas executadas anteriormenteà datade publicaçãoda presenteLei
Complementar, edificadas emdesconformidade comos limitesurbanísticos
estabelecidos naLei no294/91,desdequeapresentemcondiçõesmínimas
dehigiene,segurança, estabilidade,salubridadeehabitabilidade.
Parágrafo Único-Paraefeitosdoquetrataocaputdesteartigo,considera-se:
a) construção irregular:aquelacujalicençafoi Público

total ou parcialmenteem desacordocom 0 projeto
aprovado;
b) construção dandestina: aquela sempréviaautorizaçãodo
PúblicoMunicipal,oi seja,semprojetoaprovadoesemacorresrnndentelicença;
c)construção clandestina parcial: corre$nndenteaampliaçãodeconstrução
legalmente autorizada, porém,semlicençadoPcxierPúblicoMunicipal.
Art. 20.Sãbpassíveisderegularização,somenteasconstn.*sque
asseguintesirregularicMes:

a) recuos;

b) afastamentos;

c) taxa de
Art. 30 . Nãoserãopassíveisde pra os efeitosdestaLei
Complementar,as que:
I - apre*ntaremirTegularidades nãoprevistasnestaLeiComplementar;
II - estejam Icxalizadas emIt8radourosouterrenospúblicosouqueavancemsobre
eles,excetoasprojeções de9cadasepavimentossuvvioresatéolimitede1,50
metrosobrepasseiospúblicos;
III - quedesatendam odireitodevizinhançadequetrataoCódigoCivilBrasileiroem
vigor.
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ParágrafoÚnico- as obras que, pr suas características
construtivas resultem- comprometimento da estrutura restante, não serão

e não adequaçõesou ampliações.

Art. 40. A das construçõesde que cuidaesta Lei Complemenbr,
dqwlderá da apresentaçãoIPIO proprietário,compromissárioComprüior ou
cessionáriodo imóvel dos *guintes

I - do interessado contendo:

a) qualificaçãodo e daConstrução
b) devistoriaprévia,alinhamentoe regularizaçãodaObra

II - amprovantedequea construçãofoi concluídaanteriormenteà aprovaçãoda
presente LeiComplernentar, oubudodoCkpartamentodefiscalizaçãodoMunicípio,
nãosendoaceitoscomprovantesde luze águadotipoproviária;
III - cópiade dcxumentoqueindiquea titularidadedo imóvel,taiscomoEscritura
Pública, Compromisso ouPromessadeComprae VendaouCessão,ouMatrfcula
Imobiliária;

IV- certidãonegativadetributosMunicipaisrelativaaoimóvel;
V- anotação de Técnicareferenteà regularizaçãodaObra,com
laudotécnico,informandoas daedificação;
VI - projeto arquitetônicodaedificação,constando:

a) plarü de situação;t

b) plantade constando,nomínimo,as cotasda situaçãorealda
o lote e planilhade áreasda mesma;

Art. 50. os e as notifica* para regularizaçãode em
andamentona de Planejamentona data da publicaçãodesta Lei
Complementar, os parâmetros nesta
LeiComplementar, desdequehajamanifest$) expressadointeressado,alémda
apresentaçãodosdcrumentosprevistosnoart. 40.

Art. 60.As das localizadasemviasnãooficializ&s,
loteamentos ou não PcxierPúblicoMunicipal,
delHiderão depréviaregularização do dosolo,observadaaLegislação
Municipal vigente.

Art. 70. A regularizaçãode quetrata estaLeiComplementar, implicao
rwo PcxderPúblicoMunicipal,do direitode propriedade.

Art. 80. Os interessadosem promovera de suasobrasdeverão
providenciar o do requerimentodequetratao artigo40,com a

ali referida,até o dia 31de dezembrode 2013.
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S10Nãoseráadmitidaa juntadaposteriorde dx•umentoquedeveria o
de regularização da obra.

S 20 A Secrebriade Planejamento complementar,
que seja necessáriapara elucidar algum aspecto relativo à Obra em

S30Na doS20,o *rá a prestar no
prazode60(sessenta)dias,sob de dodireitoà daobra.

Art. 90. EstaLeiComplementarentraem vigorna datade sua publicação,
em antário.

Angélica—MS,19demarçode2013.

PrefeitoMunicipal
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